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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 114, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

“ D I S P Õ E  S O B R E
S U P L E M E N T A Ç Ã O  D E
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NOS  TERMOS  DA  LOA  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art.  1º -  Nos termos do artigo 6º,  I,III  e  IV da Lei

Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022, fica aberto
um  credito  adicional  suplementar  nas  dotações
orçamentárias  abaixo  detalhadas  para  fazer  face  a
atendimento  de  despesa  diversas,  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhado  abaixo:

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha:  041  -  08.244.0009.2024.0000  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE......................  6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
F i c h a :  0 6 5  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 1 0 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . 900 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  083  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL...................................  4.600,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  084  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL...................................  3.900,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  096  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL......................................  500,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  142  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  110.221,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  143  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  35.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  147  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  12.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  151  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  70.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  177  -  10.301.0022.2212.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  45.935,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  528  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................  8.446,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  569  -  10.301.0022.2248.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  92.495,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 186 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS). ..... 32.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  221  -  04.122.0037.2036.0000  ENCARGOS  GERAIS  DO

MUNICIPIO.......................  10.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Ficha:  227  -  06.182.0053.2030.0000  MANUTENÇÃO  DO  CORPO  DE

BOMBEIROS............ 2.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  228  -  06.182.0053.2030.0000  MANUTENÇÃO  DO  CORPO  DE

BOMBEIROS............ 3.600,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021400 SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS
F i c h a :  2 4 5  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 3 . 2 0 0 4 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

JUR ÍD ICOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24 .500 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 4 6  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 3 . 2 0 0 4 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

JUR ÍD ICOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5 . 000 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
F i c h a :  2 5 4  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 5 5  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18 .900 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
F i c h a :  2 6 5  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  107 .500 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 6 6  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23 .200 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  2 6 8  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . 500 ,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO

MILITAR
F i c h a :  2 8 2  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 8 8 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 . 300 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 9 0  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 8 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 9 1  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 8 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . 900 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  306  -  04.123.0018.2092.0000  TRIBUT.,  TESOURARIA,

ORÇAMENTO  E  CONTAB......  5.300,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  4 1 8  -  2 7 . 8 1 2 . 0 0 3 0 . 2 0 1 2 . 0 0 0 0  E S P O R T E S  E

LAZER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  22 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 1 9  -  2 7 . 8 1 2 . 0 0 3 0 . 2 0 1 2 . 0 0 0 0  E S P O R T E S  E

LAZER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 . 800 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  3 4 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  261 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 4 2  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  175 .000 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  3 4 7  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5 . 000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  3 5 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23 .400 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 5 2  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã OE
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BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5 . 700 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  3 5 3  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 . 300 ,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 5 7  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 6 2  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 . 000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 7 4  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 2 0 7 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  660 ,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO

MILITAR
F i c h a :  3 9 5  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 7 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  39 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 9 7  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 7 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 . 000 ,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO

MILITAR
F i c h a :  3 9 8  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  83 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 0 3  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 . 000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i cha :  331  -  12 .306 .0033 .2017 .0000  AL IMENTAÇÃO

ESCOLAR.......................................  20.600,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i cha :  332  -  12 .306 .0033 .2017 .0000  AL IMENTAÇÃO

ESCOLAR.........................................  5.500,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  3 8 3  -  1 2 . 3 6 3 . 0 0 3 4 . 2 0 2 0 . 0 0 0 0  E N S I N O

PROF ISS IONAL IZANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 8 4  -  1 2 . 3 6 3 . 0 0 3 4 . 2 0 2 0 . 0 0 0 0  E N S I N O

PROF ISS IONAL IZANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 . 000 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  4 0 9  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA..................................................................... 600,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  5 6 1  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 2 4 4 . 0 0 0 0

CULTURA........................................................................ 8,00
3.3.90.31.00  PREMIAÇÕES  CULTURAIS,  ARTÍSTICAS,  CIENTÍFICAS,

DESPORTIVAS E
Local: 021900 SEC.MUN. SERV. URBANOS E TRÂNSITO
F i c h a :  4 4 2  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21 .000 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  4 4 9  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 . 000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 5 0  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . 900 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  4 6 2  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 3 9 . 2 0 0 8 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

FUNERÁR IOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  9 . 000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i c h a :  4 7 0  -  1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 7 . 2 0 6 0 . 0 0 0 0  M E I O

AMB IENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . 800 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 7 1  -  1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 7 . 2 0 6 0 . 0 0 0 0  M E I O

AMB IENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 . 300 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 4 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  349 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL R$ 1.764.020,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste Decreto serão utilizados recursos provenientes de:

a) Anulação de dotação:
Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha:  013  -  04.122.0006.2002.0000  MANUTENÇÃO  DO

GABINETE...............................  -14.800,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  021  -  04.122.0014.2005.0000  JUNTA  DO  SERVIÇO

MILITAR...............................  -10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  038  -  08.244.0009.2024.0000  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE.....................  -6.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  045  -  15.451.0021.1024.0000  OBRAS  DE  INFRA

ESTRUTURA...............................  -1.533,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  0 6 0  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 14 .900 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  0 6 9  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 1 0 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 1 . 900 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  094  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................  -500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  139  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL.................................  -8.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  497  -  08.244.0008.2227.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL...............................  -38.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  499  -  08.244.0008.2228.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL.............................  -154.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  565  -  08.244.0008.2225.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL...............................  -40.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  152  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -95.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 184 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS)..... -32.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 195 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS)..... -21.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  518  -  10.301.0022.1211.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -40.221,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  527  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...............................  -8.446,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  533  -  10.301.0022.2211.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -80.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  568  -  10.301.0022.2248.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -92.495,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  570  -  10.301.0022.2249.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -45.935,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  231  -  06.182.0053.2030.0000  MANUTENÇÃO  DO  CORPO  DE

BOMBEIROS........... -6.100,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  2 3 6  -  1 2 . 3 6 8 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 23 .000 ,00
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃOE
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Ficha:  240  -  28.843.0037.2032.0000  ENCARGOS  GERAIS  DO
MUNICIPIO........................  -8.000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
F i c h a :  2 5 8  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 1 . 000 ,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 5 9  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 10 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  2 6 1  -  2 6 . 7 8 2 . 0 0 5 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

RURA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 6 . 367 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
F i c h a :  2 7 4  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 8 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 .800 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  2 7 5  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 8 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 5 . 900 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  313  -  04.123.0018.2092.0000  TRIBUTAÇÃO,  TESOUR.

ORÇAMENTO  CONT..........  -3.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  322  -  04.123.0018.2093.0000  TRIBUTAÇÃO,  TESOUR.

ORÇAMENTO  CONT..........  -6.792,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  323  -  04.123.0018.2094.0000  TRIBUTAÇÃO,  TESOUR.

ORÇAMENTO  CONT........  -22.708,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i cha :  333  -  12 .306 .0033 .2017 .0000  AL IMENTAÇÃO

ESCOLAR........................................  -6.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
F i cha :  335  -  12 .306 .0033 .2018 .0000  AL IMENTAÇÃO

ESCOLAR........................................  -2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 4 6  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 23 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 5 0  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 1 . 560 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  3 5 6  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 18 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 5 9  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  3 6 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 42 .100 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 7 0  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 2 0 7 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 120 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 7 5  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 40 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 8 0  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 2 . 451 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  3 8 7  -  1 2 . 3 6 3 . 0 0 3 4 . 2 0 2 0 . 0 0 0 0  E N S I N O

PROF ISS IONAL IZANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 2 . 055 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  3 9 1  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 1 1 4 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 1 . 500 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 1 1  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA................................................................... -600,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 1 2  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA.............................................................. -26.400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F i c h a :  4 1 4  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0
CULTURA.............................................................. -15.975,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  4 1 6  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA....................................................................... -8,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  4 2 2  -  2 7 . 8 1 2 . 0 0 3 0 . 2 0 1 2 . 0 0 0 0  E S P O R T E S  E

LAZER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 4 . 600 ,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 2 5  -  2 7 . 8 1 2 . 0 0 3 0 . 2 0 1 2 . 0 0 0 0  E S P O R T E S  E

LAZER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 200 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  5 0 3  -  2 7 . 8 1 2 . 0 0 3 0 . 1 1 1 2 . 0 0 0 0  E S P O R T E S  E

LAZER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 21 .000 ,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F i c h a :  5 3 8  -  1 2 . 3 6 4 . 0 0 3 5 . 2 0 1 9 . 0 0 0 0  E N S I N O

SUPER IOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 6 . 000 ,00
3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
F i c h a :  5 5 9  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 2 4 4 . 0 0 0 0

CULTURA.............................................................. -14.574,00
3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
F i c h a :  5 6 0  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 2 4 4 . 0 0 0 0

CULTURA.............................................................. -40.600,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
Local: 021900 SEC.MUN. SERV. URBANOS E TRÂNSITO
F i c h a :  4 3 2  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 6 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 4 . 700 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 4 7  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 25 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i c h a :  4 7 7  -  1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 7 . 2 0 6 0 . 0 0 0 0  M E I O

AMB IENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 8 0  -  1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 7 . 2 0 6 0 . 0 0 0 0  M E I O

AMB IENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 5 . 100 ,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  4 8 6  -  2 0 . 6 0 8 . 0 0 2 6 . 2 0 3 7 . 0 0 0 0  F O M E N T O  D A

AGR ICULTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 14 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 8 8  -  2 0 . 6 0 8 . 0 0 2 6 . 2 0 3 7 . 0 0 0 0  F O M E N T O  D A

AGR ICULTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 44 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  5 1 6  -  2 0 . 6 0 8 . 0 0 2 6 . 1 2 1 9 . 0 0 0 0  F O M E N T O  D A

AGR ICULTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 45 .000 ,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F i c h a :  5 4 5  -  2 0 . 6 0 8 . 0 0 2 6 . 1 0 1 4 . 0 0 0 0  F O M E N T O  D A

AGR ICULTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 4 . 500 ,00
4.4.90.52.0  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
TOTAL R$ 1.415.020,00
a) Excesso de Arrecadação no valor de R$ 349.000,00.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 089, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
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Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º.  – Conceder à servidora pública municipal

GRACIELA GONÇALVES LIMA, RG XX.087.73X-X SSP/SP,
admitida  em  08/06/2018,  exercendo  o  cargo  de
CUIDADOR/EDUCADOR ,  até  03  (três)  anos  de
afastamento, com prejuízo de vencimentos, de acordo com
o que determina os artigos 104 a 106, da Lei Municipal
Complementar nº. 13/1.994 e posteriores alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  15  de
janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 090, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  não  podem  sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Prorrogar,  por  mais  12  meses,  a

contratação  de  ANA  BEATRIZ  DE  SOUZA  LIMA,  RG
XX.569.88X-X, Enfermeira, contratada através da Portaria
nº  023/2023,  com  base  no  artigo  5º  da  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, até 10 de julho de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos desde 09 de janeiro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 092, DE 30 JANEIRO DE 2.024

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Designar  os  Senhores:  ALOÍSIO

FRANCISCO DE ARAÚJO JÚNIOR, Secretário Municipal de
Serviços  Urbanos  e  Trânsito;  JEAN  LUCAS  GOMES
GARBO,  Encarregado  de  Fiscalização  Urbana  e  LAURA
GINES DE OLIVEIRA OHYE, Engenheira Civil e Secretária
Municipal de Obras Públicas, como peritos avaliadores para
procederem  a  avaliação  de  10  (dez)  imóveis,  a  seguir
relacionados, objetivando a alienação mediante autorização

legislativa.
01 - UM TERRENO, composto pelo lotes nºs 01, 02 e

pelos lotes 09, 10 e 11, da quadra nº 23, localizado do lado
PAR na AVENIDA NASSIF MAULY, distante 25,00 metros da
esquina  da  Rua  Afonso  Pena,  na  Vila  Oriente,  neste
município  e  comarca  de  Santo  Anastácio-SP,  sem
benfeitorias, com as seguintes confrontações e metragens:
pela frente, com a Avenida Nassif Maluly, por onde mede
8,00 metros; pelo lado direito de quem da rua olha para o
terreno, confronta com o lote nº 12, matrícula 6.041, por
onde mede 44,00 metros; pelo lado esquerdo seguindo-se a
mesma orientação,  confronta  com a área desmembrada
“área  06”,  matrícula  nº  12.883,  de  propriedade de  Joel
Costa dos Santos e outra, por onde mede 19,00 metros; daí
deflete  a  esquerda  e  segue  confrontando  com  a  área
desmembrada  “área  06”,  matrícula  nº  12.883,  de
propriedade de Joel  Costa dos Santos e outra, por onde
mede  3,00  metros;  daí  deflete  à  direita  e  segue
confrontando com área desmembrada “área 03”, matrícula
12.880 de propriedade de Joel Costa dos Santos e outra,
por onde mede 8,00 metros e segue confrontando com a
área  desmembrada  “área  02”,  matrícula  12.879,  de
propriedade de Joel  Costa dos Santos e outra, por onde
mede  8,00  metros;  e,  segue  confrontando  com a  área
desmembrada “área 01”, de propriedade de Joel Costa do
Santos e outra, por onde mede 9,00 metros, totalizando
25,00 metros; e, pelos fundos, confronta com o lote nº 03,
matrícula  nº  2.741,  por  onde  mede  1,00  metros,
encerrando  uma  área  de  427,00  metros  quadrados.
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Santo Anastácio sob
o nº 287900.

02 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 21 (vinte e
um), da quadra “G”, medindo dez (10) metros de frente,
por  vinte e cinco (25)  metros da frente aos fundos,  de
ambos os lados, tendo nos fundos a mesma metragem da
frente, encerrando uma área de 250,00 metros quadrados,
situado  à  Rua  Andorinhas,  no  loteamento  denominado
Jardim  Vitória  Régia,  nesta  cidade,  distrito,  município  e
comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das
seguintes  confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua
Andorinhas; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 23; pelo lado esquerdo, seguindo-se
a mesma orientação, com o lote nº 19; e, pelos fundos, com
o lote nº 22. O quarteirão é completado pelas ruas Tucanos
e Canários. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura
local, sob o nº 128400-2.

03 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 23 (vinte e
três), da quadra “H”, medindo dez (10) metros de frente,
por  vinte e cinco (25)  metros da frente aos fundos,  de
ambos os lados, tendo nos fundos a mesma metragem da
frente, encerrando uma área de 250,00 metros quadrados,
situado à Rua Canários, no loteamento denominado Jardim
Vitória Régia, nesta cidade, distrito, município e comarca de
Santo Anastácio,  sem benfeitorias,  dentro  das  seguintes
confrontações: pela frente, com a Rua Canários; pelo lado
direito, de quem da rua olha para o terreno, com o lote nºE
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25; pelo lado esquerdo, seguindo-se a mesma orientação,
com o lote nº 21; e, pelos fundos, com o lote nº 24. O
quarteirão é completado pelas ruas Tucanos e Papagaios.
Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local, sob o
nº 131600-1.

04 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 05 (cinco),
da quadra “Q”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 6; pelo lado esquerdo, seguindo-se a
mesma orientação, com o lote nº 4; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio Patrício
Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Francisco Romero Estrela e José Lutti.  Imóvel
devidamente  cadastrado  na  Prefeitura  local,  sob  o  nº
637400-0.

05 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 10 (dez), da
quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por vinte
e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 11; pelo lado esquerdo, seguindo-se
a mesma orientação, com o lote nº 9; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio Patrício
Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Dr. Aloysio de Campos Netto e Francisco Romero
Estrela. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local,
sob o nº 636100-5.

06 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 09 (nove),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados0, tendo nos fundos a mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado

à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 10; pelo lado esquerdo, seguindo-se
a mesma orientação, com o lote nº 8; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio Patrício
Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Dr. Aloysio de Campos Netto e Francisco Romero
Estrela. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local,
sob o nº 636000-9.

07 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 08 (oito), da
quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por vinte
e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 9; pelo lado esquerdo, seguindo-se a
mesma orientação, com o lote nº 7; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio Patrício
Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Dr. Aloysio de Campos Netto e Francisco Romero
Estrela. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local,
sob o nº 635900-0.

08 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 07 (sete),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 8; pelo lado esquerdo, seguindo-se a
mesma orientação, com o lote nº 6; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio PatrícioE
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Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Dr. Aloysio de Campos Netto e Francisco Romero
Estrela. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local,
sob o nº 635800-4.

09 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 05 (cinco),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 6; pelo lado esquerdo, seguindo-se a
mesma orientação, com o lote nº 4; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio Patrício
Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Dr. Aloysio de Campos Netto e Francisco Romero
Estrela. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local,
sob o nº 635600-1.

10 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 04 (quatro),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à Rua Padre Eugênio Sanches, no loteamento denominado
Jardim Maringá, nesta cidade, distrito, município e comarca
de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das seguintes
confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua  Padre  Eugênio
Sanches; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 5; pelo lado esquerdo, seguindo-se a
mesma orientação, com o lote nº 3; e, pelos fundos, com
Ana  Squinello,  Orlando  Depieri  e  sua  mulher  Mercedes
Forte Depieri, José Depieri e sua mulher Aparecida Mena
Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido Getúlio Patrício
Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu marido Rinaldo da
Silva, Marina De Pieri dos Reis e seu marido Doracy Villely
dos Reis, Francisco De Pieri Filho, Antonio De Pieri Sobrinho
e sua mulher Laura Pizan De Pieri e Mário De Pieri e sua
mulher Iracema Soares De Pieri. O quarteirão é completado
pelas ruas Dr. Aloysio de Campos Netto e Francisco Romero
Estrela. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura local,
sob o nº 635500-5.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Marcos Dione Miranda
Objeto: Permissão de Uso, a título precário, gratuito e

por prazo determinado, de área localizada na Praça “Ataliba
Leonel”, para a realização de evento religioso.

Assinatura: 25/01/2024
...........................................................................................................
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